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LEI N" 3.68A2023 _ 281L212A23 - PODER LEGISLATTVO.

Ementa: Dispõe sobre a instalação do
dispositivo de segurança "Botão do Pânico"
em todas as escolas e Centros Municipais
de Educação Infantil (CMEIS), do
Município de Petrolina e dâ outras
providências.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PETROLINA.

Faço saber que o Plenário aprovou e eu, nâ forma do Art.46. § § 3o e 8o da Lei Orgânica
Municipal, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1" - Fica estabelecida a obrigatoriedade da instalação do dispositivo eletrônico de segurança
"Botão do Pânico", em todas as escolas e Centros Municipais de Educação Infantil (CMEIS), do
Município de Petrolina, permitindo o contato direto com a Polícia Militar, a Guarda Municipal, o
Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU), e o Corpo de Bombeiros, em caso de

emergência.

Lrt.2" - Entende-se por dispositivo eletrônico de segurança (Botão do Pânico) o equipamento
eletrônico acionado manualmente, de tbrma discreta e silenciosa, em casos de desastres,
incêndios, assaltos, ataques terroristas ou ainda quaisquer sinistros que envolvam a integridade
física ou moral de alunos, professores e demais servidores.

§ l'- O disposiúvo eletrônico (Botão do Pânico) terá como funcionalidades:

I - indicar à central de monitoramento on-line os dados referentes ao nome e à localização dos
estabelecimentos de ensino mencionados no art. 1." desta Lei, que estejam passando por
situações de emergência, a fim de acionar o Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (Samu),
a Policia Militar, a Guarda Municipal e o Corpo de Bombeiros;

II - emitir um discreto sinal luminoso, na parte externa dos estabelecimentos de ensino
mencionados no art. 1." desta Lei, indicando qualquer sinistro em andamento.

§ 2' - Em caso de ocorrência de qualquer dos eventos mencionados no caput deste artigo, o
gestor ou o professor do estabelecimento de ensino, de imediato, acionará o dispositivo
eletrônico de segurança (Botão do Pânico), desde que o acionamento do mecanismo não atribua
risco à integridade física de qualquer pessoa que esteja no estabelecimento.

§ 3" - Recebida a comunicação de illerta na central de monitoramento, esta acionará as
autoridades competentes da Polícia Militar, Guarda Municipal, o Serviço de Atendimento Móvel
de Urgência (Samu) e o Corpo de Bombeiros para as devidas providências.
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Art. 3" - É Oe inteira responsabilidade do Executivo Municipal a aquisição, instalação e

manutenção dos equipamentos necessários para o cumprimento desta Lei.

ArL 4" - As escolas, creches e CMEIs do município de Petrolina, deverão possuir estrutura de

prevenção à violência e garantir segurança paÍa todos os usuários e servidores.

Parágrafo único. A estrutura de prevenção à violôncia e a garantia de segurança consistirá dos
seguintes itens:

I - Brigada de Incêndio;
II - Detector de metais;
III - Portas de saída de emergência.

Art.5" - O Poder Executivo Municipal regulamentarâestalei no que couber.

Art. 6" - Esta Lei entra em vigor após decorridos trinta dias de sua publicação oficial

Autores: Samara da Visão e Gaturiano Cigano

Gabinete da Presidência,28 de dezembro de 2023

AEROLANDE AMÓS DA CRUZ
Presidente
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GABINETE DA PRESIDÊUCIE

PROJETO DE LEr No 02il2L23 - REDAÇÃO FINAL

Ementa: DispÕe sobre a instalação do dispositivo de
segurança "Botão do Pânico" em todas as escolas e
Centros Municipais de Educação lnfantil (CMEIS), do
Município de Petrolina e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PETROLINA aprovou e o Senhor Prefeito sanciona a seguinte
Lei:

Art. 1.o Fica estabelecida a obrigatoriedade da instalação do dispositivo eletrônico de
segurança "Botão do Pânico", êffi todas as escolas e Centros Municipais de Educação lnfantil
(CMEIS), do Município de Petrolina, permitindo o contato direto com a Polícia Milítar, a
Guarda Municipal, o Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU), e o Corpo de
Bombeiros, em caso de emergência.

Arl,2.o Entende-se por dispositivo eletrônico de segurança (Botão do Pânico) o equipamento
eletrônico acionado manualmente, de forma discreta e silenciosa, em casos de desastres,
incêndios, assaltos, ataques terroristas ou ainda quaisquer sinistros que envolvam a
integridade física ou moral de alunos, professores e demais servidores.

§ í.o O dispositivo eletrônico (Botão do Pânico) terá como funcionalidades

I - indicar à central de monitoramento on-line os dados referentes ao nome e à localização
dos estabelecimentos de ensino mencionados no art. 1.o desta Lei, que estejam passando por
situações de emergência, a fim de acionar o Serviço de Atendimento Móvel de Urgência
(Samu), a Policia Militar, a Guarda Municipale o Gorpo de Bombeiros;

II - emitir um discreto sinal luminoso, na parte externa dos estabelecimentos de ensino
mencionados no art. 1.o desta Lei, indicando qualquer sinistro em andamento.

§ 2.o Em caso de oconência de qualquer dos eventos mencionados no caput deste artigo, o
gestor ou o professor do estabelecimento de ensino, de imediato, acionarâ o dispositivo
eletrônico de segurança (Botão do Pânico), desde que o acionamento do mecanismo não
atribua risco à integridade física de qualquer pessoa que esteja no estabelecimento.

§ 3.o Recebida a comunicação de aleúa na central de monitoramento, esta acionará as
autoridades competentes da Polícia Militar, Guarda Municipal, o Serviço de Atendimento
Móvel de Urgência (Samu) e o Corpo de Bombeiros para as devidas providências.

Art. 3.o É Oe inteira responsabilidade do Executivo Municipal a aquisição, instalação e
manutenção dos equipamentos necessários para o cumprimento desta Lei.

AÉ. 4.o As escolas, creches e CMEIs do município de Petrolina, deverão possuir estrutura de
prevenção à violência e garantir segurança para todos os usuários e servidores.
Parágrafo único. A estrutura de prevenção à violência e a garantia de segurança consistirá
dos seguintes itens:
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l- Brigada de lncêndio;
ll - Detector de metais;
lll - Portas de saída de emergência.

Art. 5.o O Poder Executivo lt/unicipal regu{amentará esta Lei no que couber.

Art. 6.0 Esta Lei entra em vigor após decorridos trinta dias de sua publicação oficial.

Autores: Samara da Visão e Gaturiano Cilgano

Gabinete da Presidência, 07 de dezembro de 2023.

AEROLANDE AMOS DA CRUZ
Presidente

\§f
MANOEL A}ITONIO COELHO NETO

1o Vice-Presidente

ZENILDO NUNES DA SILVA
30 Vice-Pres

RODRIGO DE ANDRADE ARAÚJO

GATURIANO PI

DE BARROS
3o Secretário
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GABINETE DOS VERE,AI}ORES SÂMÂRA DA YISÃO E GATURIAI{O CIGANO

PROJETO DE LEI N'02212023 -14.04.2023
Autores: Samara da Visão e Gaturiano Cigano
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Votação,- /L* Ç)

Ementa: Dispõe sobre a instalação do dispositivo
de segurança "botão do pânico" em todas as

escolas e Centros Municipais de Educação
Infantil (CMEIS), do Município de Petrolina e dá

outras providências.
,LJdtd" 0]r t ,)t t.-!)Ji

A CÂMÁ.RA MUNICIPAL DE PETROLINA aprova e o Senhor Prefeito sanciona a

seguinte Lei:

Art 1." Fica estabelecida a obrigatoriedade da instalação do dispositivo eletrônico de

segurança "Botão do Pânico", em todas as escolas e Centros Municipais de Educação

Infantil (CMEIS), do Município de Petrolina, permitindo o contato direto com a Polícia
Militar, a Guarda Municipal, o Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU), e o

Corpo de Bombeiros, em caso de emergência.

Art. 2." Entende-se por dispositivo eletrônico de segurança (Botão do Pânico) o
equipamento eletrônico acionado manualmente, de forma discreta e silenciosa, em casos

de desastres, incêndios, assaltos, ataques terroristas ou ainda quaisquer sinistros que

envolvam a integridade fisica ou moral de alunos, professores e demais servidores.

§ 1." O dispositivo eletrônico (Botão do Pânico) terá como funcionalidadss:

I - indicar à central de monitoramento on-line os dados referentes ao nome e à localização
dos estabelecimentos de ensino mencionados no art. l.o desta Lei, que estejam passando
por situações de emergência, a fim de açionar o Serviço de Atendimento Móvel de
Urgência (Samu), a Policia Militar, a Guarda Municipal e o Corpo de Bombeiros;

II - emitir um discreto sinal luminoso, na parte externa dos estabeleçimentos de ensino
mencionados no afi. 1.o desta Lei, indicando qualquer sinistro em andamento.

§ 2.'Em caso de ocorrência de qualquer dos eventos mencionados no caput deste artigo, o
gestor ou o professor do estabelecimento de ensino, de imediato, acionará o dispositivo
eletrônico de segurança (Botão do Pânico), desde que o acionamento do meçanismo não
atribua risco à integridade fisica de qualquer pessoa que esteja no estabelecimento.

§ 3." Recebida a comunicação de alerta na central de monitoramento, esta acionarâ as

autoridades competentes da Polícia Militar, Guarda Municipal, o Serviço de Atendimento
Móvel de Urgência (Samu) e o Corpo de Bombeiros para as devidas providências.

Art.3." E de inteira responsabilidade do Executivo Municipal a aquisição, instalação e

manutenção dos equipamentos necessários para o cumprimento desta Lei.
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Art. 4." As escolas, creches e CMEIs do município de Petrolina, deverão possuir estrutura

de prevenção à violência e garantir segurançaparatodos os usuários e servidores.

Parágrafo único. A estrutura de prevenção à violência e a garantia de segurança consistirá

dos seguintes itens:

I - Brigada de Incêndio;
II - Detector de metais;
III - Portas de saída de emergência.

Art. 5.o O Poder Executivo Municipal regulamentará esta Lei no que couber.

Art. 6.o Esta Lei entra em vigor após decorrirJos trinta dias de sua publicação oficial.

JUSTIFICATIVA

O Supremo Tribunal Federal (STF) reafirmou jurisprudência dominante no sentido
de que não invade a competência privativa do chefe do Poder Executivo lei que, embora
crie despesapara os çofres municipais, não trate da estrutura ou da atribuição de órgão do
município nem regime jurídico de servidores públicos. A matéria foi apreciada no Recurso
Extraordinario com Agravo (ARE) 878911, de relatório do STF. (TEMA 9t7).

Os últimos asonteçimentos de violência em nosso País, comü por exemplo o
estudante de 13 anos que matou uma professora e feriu mais quatro numa escola estadual
de São Paulo, no dia 27 de março do corrente ano. Outro caso de grande repercussão foi o
ataque a creche em Blumenaysc, onde um assassino tirou a vida de quatro crianças e feriu
mais quatro. Portânto, é indiscutível que se deve promover políticas públicas? para que
haja ações a fim de garantir a segurança e melhorax a prevenção de violências contra as

nossas crianças, principalmente por estarem nas dependências e cuidados do Poder
Público. Vimos que tanto os alunos çomo servidores estão suscetíveis a assaltos, ataques, e
demais atos de violência ou desastres, portanto, é imprescindível que haja um mecanismo
mais eficiente de çombate a este graye problema.

Uma possível solução para esse problema é o "botão de pânico", Íras instituições de
ensino municipal, sem que ninguém mais perceba (assaltantes, alunos, terroristas e outros),
para o acionamento das forças policiais. A iniciativa é inspirada no 'obotão de pânico"
utilizado por muitas mulheres, çomo medida protetiva. A Constituições Federal em seu art.
5o caput, prevê a segurânça Çomo direitos fundamentais, in verbis: "Todos são iguais
perante a lei, sem distinção de qualque+ natrtrcza, garantindo-sc aos brasileiros c &os

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade,
à segrnança e à propriedade, nos termos seguintes".
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Acreditando que a aprovação deste Projeto de Lei, çertamente será de fundamental

importânc ia paru toda a sociedade Petrolinense, não apenas aos alunos e servidores, em

especial aos pais que ficarão mais tranquilos com as implementações da seguranÇ&, e

proporcionará maior tranquilidade social em face da prevenção à violência, espero contar

.o* o apoio dos Nobres Pares no sentido de aprovarem o presente Projeto de Lei'

CÂ}IARI DE vEREADORES DE PETROLI§Á
(lasa Yereatlor PlÍnio Àmorim

Sala das Sessões, 14 de abril de ztn.
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VEREADOR (A) vorAçÃo

AERO CRUZ Ausente

AIEX DE JESUS Favorável

CAPNÂO ALENCAR Favorável

DIOGO HOFFMANN Favorável

EDILSÃO DO TRÂNSITO Favorável

ELTSMAR GONçAIVES Favorável

GATURIANO CIGANO Favorável

GILBERTO MELO Favorável

GILMAR SANTOS Ausente

JOSIVATDO BARROS Favorável

LUCINHA MOTA Ausente

MAJOR ENFERMEIRO Favorável

MANOEL DA ACOSAP Presidente

MARIA ELENA DE ALENCAR Favorável

MARQUINHOS AMORIM Favorável

MARQUINHOS DO N4 Favorável

OSóRIO SIQUEIRA Ausente

RODRIGO ARAÚJO Favorável

RONALDO SILVA Favorável

RUY WANDERLEY Favorável

SAMARA DA VISÃO Favorável

WENDERSON BATISTA Favorável

ZENILDO DO ALTO DO COCAR Ausente
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Parecer jurídico n" 175/2023-PL

EMENTA: DISPOE SOBRE A
TNSTATÁ.ÇÃO DO D\SPOSLTTVA DE
SEGURÁNÇA "BOTÃO DO PÂNICA" EM
TODAS AS ESCOLAS E CENIROS E

MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFÁNTIL
(1MEI), DO MUNTCÍPIO DE
PETROLINA. SUGESTÃO,

1) DO RELATÓRrO

O Projeto de Lei no 022, de 14 de abril de 2023, dispõe sobre a instalação
de dispositivo de segurança "botão do pânico" em todas as Escolas e Centros e

Municipais de Educação Infantil (CMED, do município de Petrolina, cujos

autores são os Excelentíssimos Vereadores Samara da Visão e Gaturiano
Cigano, com o seguinte conteúdo:

"Art, L.o Fica estabelecida a obrigatoriedade da instalação do dispositiao eletrônico de

segurança "Botão do Pânico", em todas as escolas e Centros Municipais de Educação
Infantil (CMEIS), do Município de Petrolina, permitíndo o contato direto com a Polícia
Militar, a Guarila Municipal, o Seruiço de Atendimento Móael de Urgência (SAMU), e

o Corpo de Bombeiros, ett caso de emergência.

Lrt. 2.o Entende-se por dispositiao eletrônico de segulança (Botão do Pânico) o
equipamento eletrônico acionado manualmente, de forma discreta e silenciosa, ün casos
de desastres, incêndios, assaltos, ataques terroristas ou ainda quaisquer sinistros que
enooluam a integridade fisica ou moral de alunos, professores e demais seraidores.

§ 1.' O dispositiao eletrônico (Botão do Pânico) terá como funcionalidades:

Praça Santos Dumont, s/no - Centro, TEL: (87)3862-9265, Peholina - pE / CEp: 56304-200
Internet: pçlrolina. oe. le g. br

1

Ref.: Projeto de Lei n" 022, de 14 de abril de 2023 (Autores: Vereadores Samara

da Visão e Gaturiano Cigano)

Interessado: Departamento de Processo Legislativo da Câmara Municipal de

Petrolina-PE
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I - indicar à central de monitoramento on-line os dados referentes ao nome e à
localização dos estabelecimentos de ensino mencionados no art. 1.-o desta Lei, que estejam
passando por situações de unergência, a fim de acionar o Sensíço de Atendimento Móoel
de Urgência (Samu), a Policia Militar, a Guarda Municipal e o Corpo de Bombeiros;

lI - emitir um discreto sinal luminoso, na parte externa dos estabelecimentos de ensino
mencionados no art. 1-.o desta Lei, indicando qualquer sinistro em andamento.

§ 2.' Em caso de ocorrência de qualquer dos eaentos mencionados no caput deste arüga,
o gestor ou o prafessor do estabelecimento de ensino, de imediato, acionará o dispositiao
eletrônico de segurança (Botão do Pônico), desde que o acionamento do mecanismo nãa
atribua risco à integridade fisica de qualquer pessoa que esteja no estabelecimento.

§ 3.o Recebida a comunicação de alerta na central de monitoramento, esta acionará as

autoridades competentes da Polícia Militar, Guarda Municipal, o Seraiço dp

Atenrlimento Mooel de Urg&tcia (Samu) e o Corpo de Bombeiros para as deaidas

proaidências.

Art. 3.o É de inteira responsabilidade do Executiao Municipal a aquisíção, instalação e

maruttenção das equipamentos necessários para o cumprimento desta Lei.

Art. 4,o As escolas, teches e CMEIs do muniúpio de Petrolina, deaerão possuir
estrutura de prwenção à oiolência e garantir seguranÇa para todos os usuários e

seraidores.

Parágrafo único. A estrutura de preoenção à aíolência e a garantía de segurança
consistirá dos seguintes itens:

I - Brigada de lncêndio;
II - Detectm de metsis;
lll - Portas de saída de emergência.

Art, 5,o O Poder Executiuo Municipal regulamentará esta Lei no que couber.

Art. 6,o Esta Lei entra em aigor após decorridos trinta dias de sua publicação oficial."

Anexou justificativa à proposição, fundamentando-a no tema 917 do
Supremo Tribunal Federal.

Concluiu solicitando apoio dos Nobres Pares para a aprovação

É a síntese do relatório.

Praça Santos Dumont, s/n" - Centro, TEL; (87)3862-9265, Petrolina - PE / CEP: 56304-200
Intemet: petrolina.pe. leg.br
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2) DOS FUNDAMENTOS IURÍDTCOS

2.1.) Do Parecer ]urídico - Nota Explicativa

A Procuradoria Legislativa, nos procedimentos que regimentalmente
são-lhe submeüdos, conÍorme inc. I, §L", art.59, do Regimento Interno, ampara
sua manifestação técnica na legislação, doutrina e jurisprudência dos Tribunais.

Por fim, informa que a presente opinião jurídica não tem força
vinculante, podendo seus fund.amentos serem utilizados ou não, por não ser ato
administrativo, conÍorme entendimento da Suprema Corte que, de forma
específica, jâ expôs a sua posição nesse sentido (MS n' V1.584-1, - DF - STF).

2.2.1 Da Legislação Aplicável.

2.2.1.) Da Iniciativa, Competência e Adequação.

O início do processo legislativo deve ser orientado pela observação cla

legitimidade do Autor em apresentar proposições legislativas sobre certa

matéria, de acordo com o Ordenamento ]urídico.

Inicialmente, paÍa fins de regularidade técnica na elaboração das

proposições legislativas, a análise deve ser feita observando-se dois aspectos

essenciais:

a) o aspecto formal, que se constitui de análise de iniciativa e competência

para elaboração das leis; e

b) o aspecto material,, que é a relação de compatibiiidade de conteúdo da

proposição e matéria constitucional e legal.

Em relação ao aspecto formal, a iniciativa para deflagrar o processo é

classificada em comum (simples), concorrente ou reservada (privativa).

Praça Santos Dumont, s/no - Centro, TEL: (87)3862-9265, Petrolina-PE ICEP: 56304-200
Intemet: petrolina.pe. leg.br
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Com efeito, a relevante proposição em estudol, dispondo sobre a

instalação do dispositivo de seguranÇa, "botão do pânico" , ern todas as Escolas

e Centros e Municipais de Educação Infantil (CMEI), constitui-se como :urn tema

sensíuel, no que se refere à análise do entendimento do Tema 917, do Supremo

Tribunal Federal e a iniciatia a legislatioa, serráo vejamos.

De um lado. observa-se que a proposição, dispondo sobre a instalação do
dispositivo "botão do pânico", nas escolas e CMEIs, aproxima-se do
entendimento fixado no Tema 917, do Supremo Tribunal Federal, conÍorme a

seguir:

Tema 91.7 - Competência para íniciatiaa de lei municipal que prneja a obrigatoriedade

de instalação de cômaras de segurança em escolas municipais e cercanias. Não usurpa

competência prioatioa do ütefe do Executiao lei que, embora crie despesa para a
Administração, nõo trata da sua estrutura ou atibuição de seus órgdos nem do regime

jurídico de seus sentidores (art.61, §1o,ll, "a", "c" e "e", da Constituição Federal)

Na mesma linha, diversos são os julgados no Tribunal de |ustiça do
Estado de São Paulo, por seu Orgão Especial, debatendo casos idênticos,

conÍorme se vê a seguir (com sublinhados):

AÇAO DIRETA DE /NCONSTITUCIONÁLIDADE -Lei n' 2.724, de 03 de

setembro de 20L9, do Município de ltapeceica da Serra, que dispõe sobre a

obrigatoriedade da instalação de cârneras de moniloramento e seguranca nas

dependências das escolas públicas municipais. 1) Violação ao princípio da Separação de

Poderes. lnocorcência, Norma que se restringe a cuidar de diretrizes gerais de política de

seguranÇa pública nas escolas, asseguranda condições de segurança aos alunos da rede

municípal de msino. lnexistência de conflito entre o Poder Legislatioo e o Poder

Executiao. Matériape não se encontra no rol de inicíatizta reseraada do Poder Executioo

elencado no parágrafo 2o do artigo 24 da Constituição Estadual, bem como não impõe

atribuições a órgãos públicos, interferêncis na Administração do Município, ou fixação
de prazos, e, portanto não aiola O princípio da Resenta da Adrninistração preoisto no

(art. 47, incisos ll, XlV, XIX). 2) Irreleaante a arguição de uiação de despesas.

t,

.,

1De forma semelhante, tramita na Assembleia Legislativa do Estado-Membro de Pernambuco,

Projeto de Lei de no 468/2023, que üspõe sobre a instalação de dispositivo eletrônico de

segurança do tipo botão de pânico nas escolas públicas da rede de ensino do Estado de

Pernambuco;

Praça Santos Dumont, s/no - Centro, TELI. (87)3862-9265, Petrotina-PE ICEP: 563M-200
Intemet: petrolina.pe. leg.br
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Eaentual ausência de receitas Acarreta, no máximq a inexequibilidade da norma no

mesmo exercício em que foi promulgada. De rigor a declaração de constitucionalidade da

Lei nn 2.724, de 03 de setembro de 20L9, do Município de ltapeceica da Serra. Ação

direta julgada improcedente. (flSP; Direta de lnconstitucionalidade 22280A6-

382A1"9.8.26.0000: Relator (a): Cristina Zucchi; Orgão lulgador: Orgão Êspecial:

Tribunal de lustiça de São Paulo - N/A; Data do lulgamento: L1./03/2020; Data de

Registro: 13/A32020)

AÇÃo DIRETA DE INCONSTITUCI2NALIDADE - Pretensão que enuolae a Lei

no L.454, de L7 de maio de 2019, que " dispõe sobre a instalacão de câmeras de

monitoramento de segurança nas escolas ?úblicas e adjacências, existentes no município

de Lindoia" - Matéria que nõo se encontra especificamente no rol de competência

prioatioa do Poder Executiao Teor da nlrma contestadn que não ingressa na

estrutura ou atibuição dos órgãos da Administração Pública e nem no regime jurídico

dos seraidores - Ausência de interferência na gestão administratiaa - Inuiabilidade de

reconhecimento de inconstitucionalidade por alegada falta de indicação de fonte de

custeio ou em razão de a florlna criar notsas despesas, porquanto, além de não aersar

sobre assunto de competência exclusiaa, eoentual gasto apenas impediia a aplicação no

mesmo exercício financeiro - Tema de repercussão geral estabelecido pelo E. STF GqUA

912 em recurso cujo julgamento se consignou a inexistência de inconstitucionalidade

por não estar configurado aício de inciatioa e oiolação à separação de pod.eres em lei

sobre o exato mesmo assunto de instalação de câmeras em escolas públicas municipais e

cercanias - Segurança de usuários de serviços públicos e seraidores que já integram as

obrigações dos administradores públicos - Proteçõo integral de uianças e adolescentes

que é direito fundamental de segunda geração, impondo prestação positiaa de todos os

entes políticos - Precedente deste C. Orgão Especial - lnconstitucionalidade não

configurada Ação improcedente. (TISP; Direta de lnconstitucionslidade 2231687-

L6.2019.8.26.0000; Retator (a): Alaaro Passos; Orgão lulgador: Órgãa Especial; Tribunal de

lustiça de São Paulo - N/A; Data do lulgamento:04/032.020; Data de Registro:05/03202A)

AÇÃO DTRETA DE /NCONSTITUCIONALIDADE - Lei n. 14.127, de 27 de

feaereíro de 2078, do Município de Ribeirão Preto - Legislaçao que dispõe sob.re a

instalaeão de sístema de segurança baseado em monitoramento por meio de câmeras de

uídeo nas escolas municipais. unidades de saúde, secretarias e demais órgãos do

Município - Terna 9L7 de REercussão Geral - Similitude fática e de ratio decidendi

com o precedente emanado do E. STF * lnexistência de uício de iniciatioa * Açna
julgada improcedente, (TISP; Direta de Inconstitucionalidade 271.551.4-40.2078.8.26.0A00;

Relator (a): Moacir Peres; Orgão lulgador: Orgão Especial; Tribunal de lustiça de São Paulo -

N/A; Data do lulgamento: 17/10/20L8: Data de Registro: 19/10201-8).

Praça Santos Dumont, s/no - Centro, TEL: (87)3862-9265, Petrolina-PE ICEP: 5ó304-200
Internet: petrolina.pe.leg.br
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De lado oposto. destaca-se o iulgado "assemelhado" do Conselho Especial

do Tribunal de ]usüça do Distrito Federal e Territórios, que declarou

inconstitucional Lei Distrital no 6.007/2017, a qual obrigava A instalação de

dispositivo eletrônico de sequranca. chamado de do oânico", em

todos os veículos coletivos que compõem a frota de transporte público r.Iue

circula no Distrito Federal, senão vejamos:

açÃo DTRETA DE TNCONSTITUCIONALIDADE.&I DISTRITAL N: 6.007n01.7.

FEpE-RÁt. ÁrrEÃÁC4O UNrLÁrERÁt NOS CO rrRÁTOS DE COIVCESS,4O DE

n/r Í:(1t ÍÍÍ ípprn rr-nxrôtrrr-n-Erlr.IÁ t'-\ nr'!c aôÀtrp 1?Õc llír-rrl nÊ

DO

ADMINISTI<AÇÃO PUBLICA. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO, DECLARANDO-SE A

INCONSTITUCIONALIDADE DA NORMA IMPUGNADA. L. A Lei Distntal n."

6.007/2077, de autoria pailotnentar, estabelece a obrigatoriedade de instalaçãa de dispositizto

eletrônico de segurança em todos os oeículos coletiaos que compõem a frota de transporte público

da Distrito Federal, sob pena de aplicação de multa effi caso de descumprimento, bem como fixa
prazo para o Poder Priblico regulamentar a lei, notadamente no que se refere à ,forma de

fiscalização e os procedimentos para aplicação das notificações e multa. 2. Psdece de

inconstitucionalidade, par aício de iniciatiaa, n lei de autoria parlamentar que altera o eqtrilíbrio

econômico-financeiro de contratos de concessão de seraiÇo ptiblico, por imiscuir-se índeaidaruente

na gestao dos contrstos, em afroruta à separação dos poderes. 3. Procedência do pedido da açao

direta para declsrar s ínconstitucionalidade formsl da Lei Dístritsl n." 6.00U2077, com efeitos ex

tunc e eficácia erga omnes.

É certo que no julgado do Conselho Especial do TI/DFT, a referida Lei
n." 6.007/2017 instituía o botão do pânico em todos os veículos coletivos
(transporte público do Distrito Federal)r eue, aliás, denota muito mais dispêndios

do que a instalação dos referidos dispositivos eletrônicos em escolas e CMEIs.

Dessa forma, o tema apresenta sutilizas, sobre o qual recai diferentes
jurisprudências, mas que, em comum. reflete o objeto da proposição (ou

significativa parte do objeto). de forma que, no nosso sentir, parece mais
pertinente que a proposição seja alocada no entendimento da Suprema Corte
(Tema 917), notadamente por ser un'r julgamento em sede de repercussão geral.

Praça Santos Dumont, s/n" - Centro, TEJ,: (87)3862-9265, Petrolina- PE / CEP: 5$A4-20A
lntêmet: petrqljlla+e. leg. br
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3) DAS CONCTUSÕES

Expendidas tais considerações, a conclusão é que o Projeto de Lei Íf 022,
de1.4 de abril de2023, pode tramitar.

S.*.j., é o nosso parecer prévio, de caráter informativo e opinativo, não
vinculante, sem embargo de opiniões divergentes, que sempre devem ser
respeitadas.

Petrolina/PE,04 de outubro de 2023.

Procurador Legislativo
Mat.2053

Praça santos Dumont, s/n" - centro, TEL (97)3962-9265, petrolin a - pE / cEp: 56304-200
Lnternet: petrol ina.pe. leg.br



PARECER DE ruSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER

PROJETO DE LEI N" O22NA23 - PODER LEGTSLATIVO
EMENTA: DISPÔE SOBRE A INSTALAÇÃO DO DISPOSITIVO DE
sEGURANÇA "BorÃo Do pÂNICo" EM ToDAs AS ESCoLAS E cENTRos
MUNICInAIS DE EoucaçÃo TNFANTTL (cMEIS), Do prumcÍpto DE
pETRoLTNA e pÁ ourRAS pnovtoÊNCIAS.
AUTORES: SAMARA UA VTSÃO E GATURIANO CIGANO
RELATOR: RUY W'ANDERLEY G. ne SÁ
CONCLUSÃO DO PARBCER: TAVORÁVEL

r - ExPosrçÃo DE MoTrvos:

() presente Projeto de Lei de autoria do Poder Legislativo, o qual dispõe sobre a

instalação do dispositivo de segurança "botão do pânico" em todas as escolas e
Centros Municipais de Educação Infantil (CMEIS), do Município de Petrolina e dá
outras providências, é constitucional e legal na forma da Lei Orgânica Municipal e

demais leis atinentes à espécie, bem como está de açordo com os preceitos
constitucionais e atende as técniças redacionais e legislativas.

Foi exarado Parecer Constitucional do Setor Jurídico da Càmaru Municipal.
Procurador Legislativo - Adonis Pereira Bispo Júnior.

rI - QUANTO AO VOTO DO RELATOR:

Face a legalidade e a constitucionalidade do projeto em tela, a relatoria vota pela
tramitação regular da matéria.

III - VOTO DA COMTSSÃO:

Os membros da Comissão abaixo subscritos, considerando a exposição de motivos da
relatoria, votam pela tramitaçáo regular da matéria.

ÜÂMARA U tctPAt_
Sala das Comissões, 25 de outubro de 2023 Lei ne

lle de Folhas
i-otal de F

Res sável
VER. WENDERS BATISTA _ PRESIDENTE

VER. RUY VES DE SA _ RELATOR

VER. ZEMLDO NLINES DA

erí

VA _ SECRETÁRIO



PARECER DE SEGURANÇA PIIBLICA, TRÂNSITO E MOBILIDADE IIRBANA

PARECER

PROJETO DE LEI NO 02212023 - PODER LEGISLATTVO

EMEI{TA: DISPÕE SOBRE A INSTALAÇÂO DO DISPOSITIVO DE
SEGURANÇA *BOTÃO DO PÂNICO" EM TODA§ AS ESCOLAS E CENTROS
MUNTCIrAIS DE nnucaçÃo INFANTIL (CMEIs), Do prutrucÍpto DE
pETRoLTNA E DA ourRAS pnovtnÊxclAs.
AUTORE§; §ÂMÀRÂ ON VTSÃO E GATURIAI{O CIGANO
RELATOR: EDILSON LEITE LIMA
CONCLU§ÂO DO PARECER: FAVORÁYEL.

r - ExPosrçÂo DE MoTIYOST

O presente P§eto de Lei de autoria do Poder Legislativo tem como objetivo estabelecer a

obrigatoriedade da instalação do dispositivo eletrônico de segurança "Botão do Pânico",
em todas as escolas e Centros Municipais de Eduçação Infanül (CMEIS), do Município
de Petrolina, permitindo o contato direto cüm a Polícia Militar, a Guarda Municipal, o

§erviço de Atendimento Móvel de lJrgência (SAMU), e o Corpo de Bombeiros, em
caso de emergência.

Ir - QUANTO AO VOTO DO RELATOR:

O projeto em análise preenche os requisitos do Regimento Interno, bem como está de

acordo com a legislação aplicável a espécie, e atende no mérito a flnalidade da proposição.
Face ao exposto o relator vota pela aprovação regular da materia. Este é o Parecer.

III _ VOTO DA COMISSÃO:

Os membros da Comissão abaixo subscritos, considerando a exposição de motivos da
relatoria, votam pela aprovação regular da matéria.

Sala das 2 outubro 2023

S CONCEIÇÃO COSTA _ PRESIDENTEVER.

LEITE LIMÂ _ RELÂTOR

I r. t/, t rrrll
,/Ullrurt 't/ .r'\ É

VER. MARIA ELE}IA OÊ ATEI.ICAR _ SECRE,TARIA SUBSTITUTA
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PreÍeitura de Petrolina

PROGEM-GAB - Proeuradoria Gabinete
sável

29 de Janeiro de 2024

Ofício 16712024

Destinatário

Câmara Municipal de Petrolina

Assunto NUMERAçÃO PARA SANçÃO EM RESPOSTA AO OFíCrc Ne í345/2023

Excelentíssimo Senhor

Aerolande Amós da Cruz

Presidente da Câmara de Vereadores

Petrolina-PE

Senhor Presidente,

Encaminhamos a Vossa Excelência, a numeração 3.682 de 28 de dezembro de 2O23 para Ato de Sanção referente
ao Projeto de Lei n" 02212023 o qual "Dispõe sobre a instalação do dispositivo de segurança "Botão do
Pânico" em todas as escolas e Centros Municipais de Educação lnfantil (CMEIS), do Município de Petrolina e
dá outras providências", do Poder Legislativo.

Na oportunidade, registramos nossos protestos de respeito e consideração.

Atenciosamente,

Fernando Diniz Cavalcanti de Vasconcelos

Procurador-Geral do Município

Julieny Menezes Leite
Diretora
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